
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 5.386, DE 2023

Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho
de  2001  (Estatuto  da  Cidade),  para  incluir
diretriz  de  política  urbana  relativa  à
construção,  instalação,  sinalização,
higienização  e  conservação  de
equipamentos de uso coletivo.

Autor:   SENADO  FEDERAL  -  DAMARES
ALVES

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO

I - RELATÓRIO

O Projeto  de  Lei  nº  5.386,  de  2023,  de  autoria  do  Senado

Federal - Damares Alves, pretende alterar a Lei nº 10.257, de 10 de julho de

2001 (Estatuto da Cidade),  para incluir  diretriz  de política  urbana relativa à

construção,  instalação,  sinalização,  higienização  e  conservação  de

equipamentos de uso coletivo.

A proposição acrescenta o inciso XXI ao artigo 2º do Estatuto

da  Cidade,  estabelecendo  como  diretriz  da  política  urbana  a  "adequada

construção,  instalação,  sinalização,  higienização  e  conservação  dos

equipamentos públicos e privados de uso coletivo, com vistas à prevenção de

acidentes e à proteção da saúde dos usuários".

O  projeto  foi  distribuído  às  Comissões  de  Desenvolvimento

Urbano e de Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 RICD). 

A Comissão de Desenvolvimento Urbano (CDU), em reunião

realizada em 28 de maio de 2025, concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº
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5.386, de 2023, nos termos do voto do Relator, Deputado Cobalchini (MDB-

SC).

A  proposição  tramita  em  regime  de  prioridade  (Art.  151,  II,

RICD)  e  está  sujeita  à  apreciação  conclusiva  pelas  Comissões  (Art.  24,  II,

RICD).

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Nos  termos  do  art.  32,  inciso  IV,  alínea  "a",  do  Regimento

Interno  da  Câmara  dos  Deputados  (RICD),  compete  a  esta  Comissão  de

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) examinar a constitucionalidade,

juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 5.386, de 2023.

Inicialmente,  quanto  à  constitucionalidade  formal  das

proposições, há três aspectos centrais a serem analisados: (I) a competência

legislativa para tratar da matéria; (II) a legitimidade da iniciativa para deflagrar o

processo legislativo; e (III) a adequação da espécie normativa utilizada à luz do

que autoriza a Constituição Federal.

Sob  esses  parâmetros,  observa-se  que  a  matéria  é  de

competência concorrente entre União, Estados e Distrito Federal, nos termos

do art. 24, inciso I, da Constituição Federal, que trata do direito urbanístico, e

está  circunscrita  ao  âmbito  da  competência  da  União  para  editar  normas

gerais. A iniciativa parlamentar é legítima (art. 61, caput, da CF/88), uma vez

que o tema não se insere no rol de iniciativas privativas e exclusivas previsto

no texto constitucional. Por fim, revela-se adequada a veiculação da matéria

por  meio  de  lei  ordinária,  visto  não  haver  exigência  constitucional  de  lei

complementar ou outro veículo normativo para disciplina do assunto.

Sob  o  prisma  da  constitucionalidade  material,  em  termos

gerais, o Projeto de Lei nº 5.386, de 2023, não contraria princípios ou regras

constitucionais, o que denota a validade da atividade legiferante do Congresso

Nacional. *C
D2
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Ademais,  a  proposição  apresenta  juridicidade,  uma vez  que

inova no ordenamento jurídico e se harmoniza a ele, além de ser dotada de

generalidade normativa e observar os princípios gerais do direito.

Quanto à técnica legislativa, não há reparos a fazer, porquanto

a proposição segue os ditames da Lei Complementar nº 95/1998, que trata de

regras de elaboração legislativa.

Embora,  nos  termos  regimentais,  a  análise  do  mérito  da

proposição não seja da alçada desta Comissão, não podemos deixar de louvar

essa iniciativa legislativa. Por meio dela, concretiza-se o direito fundamental à

saúde  e  à  segurança  dos  usuários  de  equipamentos  de  uso  coletivo,

fortalecendo as diretrizes de política urbana voltadas à melhoria da qualidade

de vida nas cidades.

Pelas  razões  expostas,  concluímos  o  voto  no  sentido  da

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº

5.386, de 2023. 

Sala da Comissão, em 22 de setembro de 2025.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora

2025-15555
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